
4.7.3.5.Interrupção de registro de pessoa jurídica

X

A solicitação de interrupção de 
registro de pessoa jurídica, por 

tempo indeterminado, é facultada à 
empresa que não esteja no exercício 
de suas atividades, sendo realizada 

exclusivamente por meio de 
protocolo Siccau, descrevendo os 
motivos da interrupção, conforme 

exigências de Resolução do CAU/BR e 
atos normativos do CAU/MG.

Consulta no Siccau de 
maneira geral 

protocolos com assunto 
interrupção de registro de 

pessoa jurídica (PJ)

Solicitação de 
interrupção de registro

Acessa a solicitação da PJ que 
será analisada

Analisa a descrição e 
documentos anexados no 

protocolo

A análise da solicitação deve ocorrer 
no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados a partir do seu cadastro.

A PJ requerente deve atender às 
condições de não possuir RRT em 
aberto e não estar respondendo a 

processo no âmbito do CAU. 
Acrescenta-se que a PJ deve anexar 
ato declaratório de sua solicitação, 

datado e assinado, conforme modelo 
constante em ato normativo do CAU/

MG

Atende às condições?
Envia despacho via protocolo 

comunicando pendências
Não

Requerente deve sanar 
pendências no prazo de 10 

(dez) dias, através de correio 
eletrônico

No ambiente Siccau da PJ, 
insire no histórico de registro 

a "data fim" na linha de 
registro ATIVO equivalente 

ao dia anterior a data de 
cadastro do protocolo

Sim

No caso das pendências terem sido 
sanadas pelo requerente por meio de 

cadastro de novo protocolo Siccau, 
tendo sido o protocolo original 

arquivado, considerar a data fim a 
partir da data de cadastro do 

protocolo mais recente.

Pendências sanadas?

Adiciona novo registro do 
tipo DEFINITIVO (EMPRESA) 

com a situação 
INTERROMPIDO

Insere a mesma "data fim" do 
registro ATIVO na data fim da 

responsabilidade técnica

Efetua o despacho final 
comunicando o deferimento 

da interrupção de registro

Registro interrompido

No despacho final, deve ser 
informada à PJ que ainda não quitou 
anuidade do exercício, instrução de 
como fazê-lo. Acrescenta-se que a 
dívida de exercícios anteriores, se 

houver, continuarão sendo 
processadas, devendo a PJ proceder 

com sua negociação. O despacho 
ainda contém instrução para 

reativação do registro.

X

Sim

Envia despacho via Siccau 
comunicando o 
indeferimento

Não

Encaminha para a apreciação 
da CEP-CAU/MG

X

Interposição de recurso?

Sim

Aprecia e delibera sobre 
interposição de recurso à 
solicitação indeferida de 

interrupção de registro de 
pessoa jurídica

Não

X

Envia despacho via Siccau 
comunicando o 

indeferimento ao recurso

Solicitação 
indeferida

O mesmo requerente poderá 
proceder com nova 

solicitação por meio de novo 
protocolo Siccau, reiniciando, 

portanto, os prazos para 
análise e operacionalização.

A data de início será a data de 
cadastro do protocolo inicial ou mais 

recente, caso o requerente tenha 
aberto novo protocolo para a mesma 
solicitação. Não preencha a data fim.
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Acatou o recurso?

Sim Não
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